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£stadcr< de Craiâs

Profeiturai d©- Muiiicipi0 de Pounosa

lEI Nfi 14>5, m 20 DE KSZEaiBBa DE 1»982,-

Dá' noioe a unidade escolar de Ifi grau
ediíicada no Bairro Poiíaosinlia, -à Ave
nida Brasilia.-

A ClMâ-EA MONIcrPAI DE POHSIOSA, ESTADO DE GOllS, decretou e eu san

ciono a seguinte lei:- ' ̂ ^ ^

Artfi Ifl - A Unidade Escolar de 12 Grau edificada nesta cidade, no* -

Bairro Bormosinha^ à Avenida Brasilia terá o noine de Ba-
r

dre GERAIDO GBOTUDEHãKS, ssoOc*, em homenagem aos relevan-

tsB; serviçôs pSla mesmo-desenvolvidos, nesta Diocese ,nos

caii5>os pastoral e social#-

Art2 ̂  - As despesas decorrentes da presente lei correrão por con

ta de verta orçamentária específica.

Art2 3^ - Esta lei entrara^ em vigor na data de sua publicaçãcr revo

gadas as disposições em contrário•-

Prefeitura Municipal de Boraosa, Gatinete do Prefeito,na

cidade Formosa, em 20 de dezemtro de 1.982.- ■'

Bel. Severianoí^^tista Filho -
Prefeito Municipal

ícÕ~5õSres-ào-Kascimento
.0 da Administração

Araújo -
Finanças -

verino Pennacchio^
Secretário da 5GSU#'

Hamú Üpa
Secr^tário/de Educação e Cultura

Sinval
Asses^r Jurídico

BBgistrada às fls. d© livror próprio.
•  w

Afixada no "plaoard"^ da publicidade.
Data supra

•>>0

Evandina Gomes Pu^iani
Oficial Administrativa

alves de-oliveira-


